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EM PLENÁRIO

"INDICA AO EXCELENTÍSSIMO SENHOR

SECRETÁRIO DE SAÚDE A CONTRATAÇÃO DE

MÉDICOS NAS ESPECIALIDADES DE ALERGISTA,

PNEUMOLOGISTA, REUMATOLOGISTA E

ANGIOLOGISTA PARA ATUAREM NESSAS

UNIDADES JUNTO À UPA/POLICLÍNICA DO

MUNICÍPIO, COM A FUNÇÃO PRECÍPUA DE

ATENDER ÀS DEMANDAS QUE SÃO

RECORRENTES."

O Vereador que a este subscreve, ouvido o Douto Plenário e obedecido p Regimento
Interno desta Casa de Leis, vem REQUERER a esta presidência para que epvie/éxpediente ao
Secretário de Saúde Municipal indicando a realização de estudos p
médicos: alergista, pneumologista, reumatologista e angiologista
UPA/Policlínica deste município, com a função precípua de atend
recorrentes nessas Unidades de Saúde e também apoiarem os/Rr.o

mília.(PSíj'sJ nas Unidades Básicas de Saúde (UBS).

JUSTIFICATIVA

- Pró-
Considerando que as demandas em nossas Unidades de

ontratação de
tuarem junto à

emandas que são
•mas de Saúde da

RIGUES
dor

tem sido recorrentes,

'principalmente no que se referem às doenças alérgicas e Eraeumologicas em crianças e

adultos, uma vez que os problemas respiratórios são frequentes em nossa região devido ao

clima seco e quente.

De modo semelhante os pedidos para tratamento e acompanhamento com médico^1

angiologista e reumatologista são reiterados, pois conforme informações da equipe

Secretaria Municipal de Saúde, mais precisamente da Regulação.

Ademais, a presente indicação se justifica, visando o melhor atendimento à população

deste município por entendermos ser, o acesso à saúde um direito de todos os cidadãos. E

sabermos que referidas especialidades não são contempladas ou não contempladas de

profissionais pela rede municipal de saúde, por mais necessárias que sejam.
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E ainda, considerando que o município rotineiramente paga consultas dessas

especialidades para àqueles que não podem arcar com tais despesas, sendo que as

contratações destes profissionais para atender no município gerariam facilidades aos

usuários e economia ao município.

Por fim, ressaltamos ser de extrema importância referida indicação para a melhor

população gurupiense.

É a justificativa.

Gabinete do Vereador Sargento Jenilson, aos vinte e três dias do mês de outubro de 2018
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